
 

  

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

      

 

• 1. Identificação 

• Comissão: Comissão de Monitoramento e Avaliação – Clínica Veterinária 

• Instrumentos vinculados: 

o Chamada Pública nº 06/2023 

o Inexigibilidade nº 15/2024 

o Termo de Colaboração nº 106/2024 

• Local da reunião: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde – 

Boituva 

• Data: 19 de dezembro de 2025 

• Horário: 09h às 10h30 

• 2. Participantes 

• Maristela Mathias – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

• André Luis Cressi – Representante da Secretaria do Meio Ambiente, Parques e 

Bem-Estar Animal 

• Kelly Benassi – Secretaria Municipal de Saúde (apoio) 

• Gustavo José da Silva Holtz – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

• Marcos Roberto Robusti – Secretaria Municipal de Saúde (apoio) 

Ausência justificada: 

• Dr. Roberto (jurídico) 

 

• 3. Objetivo do Relatório 

Este relatório tem por finalidade registrar e consolidar as informações discutidas na 

reunião da Comissão de Monitoramento e Avaliação, referente ao acompanhamento 

da execução dos serviços prestados pela SPMV – Clínica Municipal Veterinária 

Caramelo & Cia, no âmbito do Termo de Colaboração nº 106/2024, com análise dos 

procedimentos realizados nos meses de outubro e novembro de 2025, bem como 

aspectos operacionais, técnicos e financeiros. 

 

• 4. Visita Técnica 

Foi registrado que, em 19 de dezembro de 2025, a equipe técnica do Centro de 

Controle de Zoonoses (CCZ) realizou visita técnica às dependências da Clínica 

Caramelo & Cia, ocasião em que foram apresentadas as seguintes informações 

operacionais: 
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• Os exames de Raio-X e Ultrassonografia são realizados semanalmente, às 

terças-feiras, por dois médicos-veterinários externos; 

• O atendimento por médico-veterinário ortopedista ocorre duas vezes ao 

mês. 

 

• 5. Recursos Humanos 

A clínica informou a seguinte composição atual de equipe: 

• 5.1 Equipe de Apoio 

• 04 enfermeiros; 

• 01 recepcionista; 

• 01 auxiliar de limpeza; 

• 01 auxiliar administrativo. 

• 5.2 Equipe Médica Veterinária 

• 02 médicos-veterinários clínicos; 

• 01 médico-veterinário cirurgião; 

• 01 médico-veterinário anestesista; 

• 01 médico-veterinário coordenador. 

 

• 6. Procedimentos Realizados e Metas Pactuadas 

Foram analisados os quantitativos de procedimentos realizados nos meses de 

outubro e novembro de 2025, comparativamente às metas mensais pactuadas no 

Termo de Colaboração, conforme segue: 

• 6.1 Consultas 

• Meta pactuada: 360 

• Outubro: 471 

• Novembro: 391 

• 6.2 Cirurgias 

• Meta pactuada: 29 

• Outubro: 28 

• Novembro: 29 

• 6.3 Anestesiologia 

• Meta pactuada: 31 

• Outubro: 57 

• Novembro: 45 

• 6.4 Aplicações 

• Meta pactuada: 470 

• Outubro: 1.127 
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• Novembro: 767 

• 6.5 Diagnóstico Bioquímico (Laboratorial) 

• Meta pactuada: 600 

• Outubro: 601 

• Novembro: 554 

• 6.6 Diagnóstico por Imagem 

• Meta pactuada: 82 

• Outubro: 150 

• Novembro: 130 

• 6.7 Procedimentos Ambulatoriais 

• Meta pactuada: 100 

• Outubro: 226 

• Novembro: 116 

• 6.8 Cirurgias de Castração 

• Meta pactuada: 350 

• Outubro: 202 

• Novembro: 200 

 

• 7. Pontos de Atenção 

Foi identificado como único ponto de atenção a não implantação de microchips, 

especialmente nos animais submetidos a procedimentos cirúrgicos. 

Ficou consignado que: 

• A implantação de microchips será cobrada posteriormente, após a 

regularização dos repasses financeiros; 

• Ressaltou-se que a ausência temporária desse procedimento não impacta 

diretamente a assistência e o atendimento clínico prestado aos animais. 

 

• 8. Situação Financeira 

Foi reiterado à Comissão que o Município de Boituva enfrenta, no momento, 

restrições na regularidade dos repasses financeiros, em decorrência de 

contingenciamento orçamentário, conforme disposto no Decreto Municipal nº 

3.076, de 13 de agosto de 2025. 

Registrou-se ainda que: 

• Os desembolsos financeiros encontram-se temporariamente limitados; 

• A Administração Municipal está adotando medidas administrativas e 

orçamentárias de reorganização financeira; 
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• Existe expectativa de regularização dos pagamentos no início do exercício 

de 2026, mantendo-se o compromisso com a continuidade dos serviços 

prestados, dentro dos limites legais e orçamentários vigentes. 

 

• 9. Conclusão 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação considerou que, de modo geral, os 

serviços prestados pela Clínica Municipal Veterinária Caramelo & Cia encontram-

se em conformidade com o pactuado no Termo de Colaboração nº 106/2024, com 

destaque para o cumprimento e, em diversos blocos, superação das metas 

estabelecidas. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo o presente relatório 

elaborado para fins de registro, acompanhamento e posterior encaminhamento à 

entidade parceira. 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C935-A5C2-B838-1CE2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO JOSÉ SILVA HOLTZ (CPF 310.XXX.XXX-81) em 05/01/2026 07:07:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRÉ LUIS CRESSI (CPF 317.XXX.XXX-90) em 05/01/2026 07:49:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS ROBERTO ROBUSTI (CPF 115.XXX.XXX-16) em 05/01/2026 07:53:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 05/01/2026 às 07:53 e assinada digitalmente pela

MUNICIPIO DE BOITUVA:46634499000190 para garantir sua autenticidade e inviolabilidade

com o documento que foi assinado pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser

conferido por meio do seguinte link: 

https://boituva.1doc.com.br/verificacao/C935-A5C2-B838-1CE2

https://boituva.1doc.com.br/verificacao/C935-A5C2-B838-1CE2

